
 
Serviço Público Federal 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Mato Grosso do Sul 

PORTARIA 48/2025 - PR/MS/DE/MS/PLENARIO/MS/CRMV-MS/SISTEMA, de 20 de 
agosto de 2025 

Alterar representante do CRMV-MS para participar como membro no Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS. 

             O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – CRMV-MS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas, pelo Regimento Interno, especialmente em seu Artigo 11, letra 
“i”, constituído e aprovado pela Resolução n. 591 do CFMV, de 26 de junho de 
1992, 

Considerando a Resolução CFMV n. 1566/2023; 

R E S O L V E: 

Artigo 1°. Alterar os membros para participação no Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural Sustentável - CMDRS. 

Artigo 2º. Designar o Conselheiro Efetivo, Méd. Vet. Gilberto Goçalves Facco, 
CRMV-MS n. 2180 VP, como Membro Titular do CRMV-MS, no Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, Órgão Consultivo da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/MS. 

Artigo 3º. Designar o conselheiro efetivo, Zoot. Diego Gomes Freire Guidolin, 
CRMV-MS n. 0486, como Membro Suplente do CRMV-MS, no Conselho Municipal 
de Desenvolvimento Rural Sustentável – CMDRS, Órgão Consultivo da Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/MS. 

Artigo 4º. Os representantes ora designados deverão apresentar relatório dos 
assuntos abordados nas reuniões, de acordo com a Resolução CFMV n. 1566/2023 
e normativa vigente do CRMV-MS. 

Artigo 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e revoga 
a  PORTARIA 73/2024 - PR/MS/DE/MS/PLENARIO/MS/CRMV-MS/SISTEMA, de 17 de 
outubro de 2024 

Campo Grande, MS, 20 de agosto de 2025. 

 

Méd. Vet. Thiago Leite Fraga 
CRMV-MS n. 3875 

Presidente 

CANCELADA
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